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RESOLUÇÃO Nº 011/09

INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO – NAP NO ÂMBITO DA GESTÃO ACADÊMICA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO – BACHARELADO E LICENCIATURA, MINISTRADOS PELA FACULDADE DOM BOSCO.

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE aprovou e eu, Silvia Regina Tardelli, Diretora da Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco sanciono a seguinte Resolução:

Resolve:

Art. 1º Fica constituído o Núcleo de Apoio Psicopedagógico - NAP, no âmbito da Gestão Acadêmica dos Cursos de Graduação - Bacharelado e Licenciatura ministrados pela Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco, na forma definida nesta Resolução.
Art. 2º O Núcleo de Apoio Psicopedagógico é um órgão de apoio educacional que presta acompanhamento didático e psicológico aos discentes e assessoria pedagógica às diversas atividades desenvolvidas pelos Cursos de Graduação mantidos pela Faculdade Dom Bosco.
Art. 3º O Núcleo de Apoio Psicopedagógico - NAP terá uma coordenadora e será supervisionado pela Diretora de Ensino da Instituição.
Art.4º São atribuições do NAP:
I. Elaborar, semestralmente, plano de ação condizente às prioridades e necessidades do trabalho pedagógico da Instituição;
II.  Participar de grupos de estudos, comissões e/ou projetos que envolvam diretamente o trabalho pedagógico, quando solicitado pela Direção  ou Coordenação de Cursos;

III. Desenvolver, em auxilio às Coordenações de Curso, atividades de Nivelamento, permitindo melhor aproveitamento didático das disciplinas das matrizes curriculares dos vários Cursos mantidos pela Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco;
IV. Exercer outras atribuições correlatas às funções pedagógicas e previstas em Lei e no Regime Geral da Instituição;

V. Prestar acompanhamento psicológico aos discentes.
Art. 5º Esta  Resolução  entrará em  vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE

Cornélio Procópio, 20 de outubro 2.009.
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                                                                                       Silvia Regina Tardelli
                                                                                         Diretora Geral


